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AUTÓGRAFO Nº 009/2009 
 

 

LEI Nº 994/09, DE 27 DE MAIO DE 2009. 
 

ALTERA O TEXTO DA LEI MUNICIPAL Nº 926/2007, NA 

FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Altera o texto do art. 2º da Lei nº 926/2007, que passara a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 2º - O Conselho a que se refere o art. 1º, desta Lei, será constituído por 11 

(onze) membros titulares, acompanhado de seus respectivos suplentes, conforme 

representação e indicação a seguir discriminadas: 

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 

1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

II – 01 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

III – 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

IV – 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas; 

V – 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

VI – 2 (dois) representante dos estudantes da educação básica pública, um dos 

quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

VII – 01 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação, indicado por 

seus pares; 

VIII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar, indicado  por seus pares”. 

Art. 2º - O Art. 5º da Lei 926/2007 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Compete ao Conselho do FUNDEB: 

(omissis) 

V – Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE e do Programa de apoio aos 

Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos; 

VI – Receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação  desses  recursos e encaminhado-os ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; 
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VII – Outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, 27 de maio de 2009. 

 

 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

       PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

  

 

 


